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DECRETO Nº 198/2023 

01 DE JUNHO DE 2023 
 
 
 
 
 

 

“Dispõe sobre a realização da 10ª Conferência 

Municipal de Assistência Social.” 

 

 

 

 

O Prefeito do Município de Malhada dos Bois/SE, em conjunto com a Presidente do Conselho 

Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de avaliar e 

propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no Município.  

 

 

 

Decreta: 

 

Art. 1º- Fica convocada a 10ª Conferencia Municipal de Assistência Social, a realizar-se em 07 de 

Junho de 2023, tendo como tema geral: “O  SUAS  QUE  TEMOS  E  O  SUAS  QUE  QUEREMOS”. 

 

Art 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art 3º- Revogam- se as disposições em contato. 
 
 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Malhada dos Bois, em 01 de junho de 2023. 

 
 
 

 

 
 
 
 
 


